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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FUMAS

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NES-
TA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” 
(NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTI-
VOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 003/14.

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Agricultura, Abasteci-
mento e Turismo Rural.

Objeto: Locação de mobiliários, destinados à Festa da Uva 
2.014.

“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente lici-
tação, como segue”:
 

Empresa Valor R$
MARIA DE LOURDES LOCAÇÕES LTDA - EPP 69.482,00

Processo n.º 000.657-6/14

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 24 de janeiro de 2014

Pregão Eletrônico PE 508/13 – Prestação Serviço, mediante 
cessão de mão de obra, consubstanciada na contratação e 
disponibilização de orientadores de público para a 31ª Festa 
da Uva 2.014 – Jundiai- SP, destinado à Secretaria Municipal 
de Agricultura, Abastecimento e Turismo Rural.
Proc. Adm. nº 32.995-4/13.

Face ao que consta dos autos, após análise das documenta-
ções apresentadas, concessão de descontos e considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido, RE-
SOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abai-
xo, por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos 
requisitos de habilitação:

- VANDERCI APARECIDA FRANCISCO EPP

Sônia M.O.Leite Colasanto
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
do Sr. Secretário Municipal de Administração.

REPUBLICADO POR HAVER INCORREÇÕES.

 
Pregão Eletrônico nº 497/13 – Aquisição de peneira para chá, 
baldes plásticos e outros, destinados à Secretaria Municipal 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 506/13 – Fornecimento de ração para 
cães filhotes e outros, sob o Sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo ad-
ministrativo nº 32.644-8/13.

- M.P.O. VENTURA – EPP – Itens: 01 (R$ 9,50 / kg), 02 (R$ 3,72 
/ lata) e 04 (R$ 13,50 / kg);

- RODRIGO GAGLIARDI HARA – EPP – Item: 03 (R$ 13,57 / pct).

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

de Educação e Esportes. HOMOLOGADO a (s) empresa (s) abai-
xo, conforme Processo Administrativo nº. 31.502-9/2013-1.

- DI BLASIO E CIA LTDA – R$ 4.557,00. 

- GALAXY COMERCIAL LTDA ME – R$ 5.436,00.

- INOVAÇÃO RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP –  R$ 
2.316,90.

- MAGIL COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME – R$ 
135,00.

- MARCELA SILVIA DE ANDRADE – MEI – R$ 1.910,10.

- PAULO  CESAR  MARANA TRANSPORTES – EPP –   R$ 
66.796,00.

- CONTRERA    TORO    COMERCIAL     LTDA    ME –    R$ 2.527,00.
 

(Denis André José Crupe)
Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

EDITAL Nº 12, de 24 de janeiro de 2014 

Publicação da relação de monitores recadastrados para 

visitação na Serra do Japi 

A Prefeitura do Município de Jundiaí, por meio da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, notadamente as conferidas 

pelo art. 76, inciso V, da Lei Orgânica do Município; e 

Considerando o disposto no item 4 do Edital nº 11, de 26 de 

dezembro de 2013, cujo objeto é a “convocação para 

recadastramento de monitores para visitação na Serra do Japi; 

FAZ SABER que foram recadastrados para monitoria de 

visitação à Serra do Japi, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

os monitores abaixo relacionados: 

 

Adelino Zonho 

Carlos Magno Pezzato 

Christian Motta 

Flávio Sérgio de Almeida Moura 

Gerson Luz  

Luis Eduardo Pontes 

Marcel da Silva Lunghi 

Marco Antonio Carou Ratier 

Maria Aparecida Morassutti 

Marilurdes Ferreira Jorge 

Osmar Francisco da Silva 

Patricia Regina Polli 

Paula Vilma de Oliveira 

Robson Heitor Mian 

Sandro Marcelo de Jesus Carvalho 

Simone Antonia Vendramin 

Suely Aparecida da Silva João 

Wellington de Oliveira Dorta 

Yolanda Fernández Paez 

Jundiaí, 24 de janeiro de 2014 

 

DANIELA DA CAMARA SUTTI 

     Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente 
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DANIELA DA CAMARA SUTTI 

     Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente 

ATO NORMATIVO Nº 17, de 24 DE JANEIRO DE 2014.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social - FUMAS -, Jundiaí,  Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
nos autos do Processo Administrativo nº  1.759-1/2013.

DESIGNA os servidores LUCIANA DURAN MARTINS FREZZA 
e RICARDO JOSÉ ALVES,  em substituição  ao membros da 
Comissão de Sindicância,  ora designados no Ato Normativo nº 
116, de 16 de Outubro de 2013,  publicado na Imprensa Oficial 
do Município em 23 de Outubro de 2013, para apurar os fatos 
narrados no expediente nº 1.759-1/2013.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente
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FUMAS CIJUN

GUARDA MUNICIPAL
ESEF

DAE

ATO NORMATIVO Nº 18  DE  24 DE JANEIRO DE 2014.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, face ao que consta 
nos autos dos Processos  nº 331-2/2012 e  0083-5/2.014.

NOMEIA a Sra. CAMILA ENCARNAÇÃO CORREIA, portadora 
do RG. sob o nº 41.927.834-5 – SSP/SP, para exercer o cargo 
de ATENDENTE DE SERVIÇO FUNERÁRIO, sob o regime da Lei 
Municipal nº 3.087 de 04 de agosto de 1987, alterada pela Lei 
Complementar nº 348, de 18 de Setembro de 2002, alterada 
pela Lei Complementar nº 499, de 22 de Dezembro de 2010 e 
Lei Complementar nº 508,  de 02 de Dezembro de 2011 – Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

PREGÃO PRESENCIAL- 001/2014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO 
POR CARTÃO ELETRÔNICO OU MAGNÉTICO.

ENCERRAMENTO: 18.02.2014 – 14:00H

SESSÃO DE ABERTURA: 18 de Fevereiro de 2014 – 14:00

Nos termos do artigo 4, inciso II da Lei Federal nº 10.520/02, 
a integra do presente edital poderá ser obtida através do site 
www.esef.br, ou para vistas junto a Escola Superior de Educa-
ção Física de Jundiaí, Setor de Compras e Licitações, sita a Rua 
Dr. Rodrigo Soares de Oliveira, S/Nº C. E. C. E. “Dr. Nicolino 
de Lucca”, Anhangabaú, Jundiaí –SP de segunda a sexta-feira 
no horário das 09h00 as 12h00 e das 14h00 as 16h00. Fone: 
(11) 4805 7967.

Henrique José Bocanera
Pregoeiro

Extrato de Contrato
Pregão Presencial nº 0020/2013

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: JANETE RIBEIRO DOS SANTOS ME.
Contrato nº 002/2014, assinado em 13/01/2014, Processo DAE 
nº 1.921/2013.
Objeto: Aquisição de caixas em diversos diâmetros, para ins-
talação de hidrômetros.
Prazo: Até 300 dias, entrega parcelada.
Valor: R$ 198.690,00
Classificação dos recursos: 8.9.9.01 – Compras para Estoque

Jundiaí, 23 de Janeiro de 2014

Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO II que se faz contrato nº 0024-
0003/2012 firmado entre a COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE 
JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa BK CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA Processo nº 0060/2011. Assinatura: 23/01/2014. Valor 
Global R$ 64.544,93 (sessenta e quatro mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e noventa e três centavos). Objeto: 
Prestação de serviços de especializados de atendimento aos 
munícipes, através de Sistema de Atendimento 156. Assunto: 
Prorroga por 12 meses.

Jundiaí, 23 de janeiro de 2014.

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes
Diretor Presidente

Portaria Cmt GM nº 02, de 23 de janeiro de 2014.

Dispõe sobre o uso em serviço das Spark DSK 700 (TNL – TÉC-
NOLOGIA NÃO LETAL) pelos Operadores da Guarda Municipal 
de Jundiaí, quanto ao Uso Diferenciado, seletivo e/ou Propor-
cional da força.

O Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí, no uso de 
suas atribuições legais.

Considerando que compete à Guarda Municipal de Jundiaí 
atuar de forma a contemplar o disposto no art. 102 da Lei 
Orgânica do Município, zelando pelos interesses da Admi-
nistração;

Considerando ainda o disposto no art. 13 da Lei Municipal nº 
6.764 de 08 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decre-
to nº 20.913 de 13 de setembro de 2007, que trata da atuação 
da Guarda Municipal no município de Jundiaí;

Considerando mais, a necessidade de disciplinar as providên-
cias relativas ao patrulhamento comunitário desenvolvido 
pela GM, bem como da Prevenção Primária da Violência;

Considerando finalmente a necessidade de orientação e pa-
dronização dos procedimentos de atuação dos agentes de 
segurança pública aos princípios internacionais sobre o uso 
da força, nos termos da Portaria Interministerial 4.226, de 31 
de dezembro de 2010, que “Estabelece Diretrizes sobre o Uso 
da Força pelos Agentes de Segurança Pública.”

DETERMINO que deverão utilizar diuturnamente em serviço 
a Spark DSK 700 – TNL, a partir de 27 de janeiro de 2014, os 
Guardas Municipais devidamente habilitados no respectivo 
Curso de Operador de Spark DSK – 700, por instrutor com-
petente, nos termos da legislação correlata vigente. O armei-
ro “de dia” fornecerá para o trabalho ao GM habilitado: uma 
Spark DSK 700 – TNL, coldre, bateria, suporte de bateria, 04 
baterias, porta baterias e 02 (dois) cartuchos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. José Roberto Ferraz
Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí
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